
··"-

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

DECRETO N° 9780/99 
de OS de outubro de 1999 

PUBLtCIJ,DQ 
BOLÇT!M D~l NO .IO~NAL 
ll}o • f35. .i.. ~UNICIP!Q 

· ... ..~. de~J.f.w.~t.J 

Dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 
200.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do Município de OS de Abril 
de 1.990/ 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito especial no valor de R$ 
200.000,00 (Duzentos Mil Reais), autorizado pela Lei 5.474 de 30 de Setembro de 1.999, 
destinado a atender as seguintes dotações: 

65.20 
65.20-1691573.2003 
65.20-4110 
65.20-1691573.2007 
65.20-4110 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
Fundo Municipal de Trânsito - Multas 
Obras e Instalações 
Fundo Municipal de Trânsito - Outras 
Obras e Instalações 

100.000,00 

100.000,00 

Art. 2°. O crédito especial, aberto no artigo anterior, corre 
por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

65.20 
65.20-1691573.2003 
65.20-3120 
65.20-3132 
65.20-4120 
65.20-1691573.2007 
65.20-3120 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
Fundo Municipal de Trânsito - Multas 
Material de Consumo 
Outros Serviços e Encargos 
Equipamentos e Material Permanente 
Fundo Municipal de Trânsito - Outra 
Material de Consumo 

50.000,00 
30.000,00 
50.000,00 
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Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, OS de outubro 
de 1999. 
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Registrado na Divi~-o de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos cinco dias do mês de o tubro do ano de hum mil novecentos e 
noventa e nove. ;{tt;J;, 

Lucjeno Gom~ 
Divisão de formalização e Atos 




